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DECRETO nº. 044/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 00550/2024, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada que fora através do Decreto nº. 318/2023, a
Senhora MARILAINE APARECIDA FERREIRA DE ANHAIA, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.631-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-
10.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 045/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei Municipal n°. 1922/2009 

e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2023, classificada em 1º. lugar, a Senhora MIRIANE MARIA 

BROCAL DA SILVA SARDINHA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.772-7
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-59, para o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 
Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 

carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 046/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 13/12/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 16322/2023, à senhora GISELE DE OLIVEIRA, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Escriturário I, matriculada sob nº. 955, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.222-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-
86.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 047/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 18/12/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 16358/2023, à senhora JANICE TOMAZ DE MIRANDA PEDROSO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 
5.710, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.054-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-75.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 048/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 18/12/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 16371/2023, à senhora CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 4.125, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.165-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.109-17.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 049/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença pelo período de 
01 (um) dia, em 18/12/2023, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 
16492/2023, ao senhor THIAGO LUIZ POMKERNER, servidor público municipal com 
cargo em provimento efetivo de Engenheiro Florestal, matriculado sob nº. 3.212,
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.262-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.609-33.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGERT
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

DECRETO nº. 050/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 19/12/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 16566/2023, à senhora LEILA RODRIGUES, servidora com cargo 

em provimento efetivo de Enfermeiro, matriculada sob nº. 5.737, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.452-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.838-35.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 051/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00172/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Dalva de 
Azevedo Delgado,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Dalva de Azevedo Delgado, a Senhora EDILAINE DE SOUZA, servidora
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.751-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-
32, matriculada sob nº. 5.566 e 6.714.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 052/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00160/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
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foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Carlos 
Carneiro Sampaio,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Carlos Carneiro Sampaio, a Senhora ELISANGELA ARAUJO, servidora
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.592-5 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.689-28, matriculada sob nº. 5.002 e 5.551.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 053/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00163/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Antônio 
Fanchin,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Antônio Fanchin, a Senhora FRANCIELI SCHULTZ MAINARDES,
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.802-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.479-05, matriculada sob nº. 1.715 e 5.530.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 054/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00164/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Walquiria 
Carneiro Xavier da Silva,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Walquiria Carneiro Xavier da Silva, a Senhora KEILA MARA BUENO DE 
ARAUJO, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.443-6 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-10, matriculada sob nº. 5.658 e 6.379.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 055/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00167/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Maria de 
Lourdes Oliveira Taques,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Maria de Lourdes Oliveira Taques, a Senhora PRISCILA FRIZZANCO 
ADÃO, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.850-7 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.579-77, matriculada sob nº. 1.718 e 5.390.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 056/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00170/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Professora
Rosa Maria Collete da Rocha Leite,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Professora Rosa Maria Collete da Rocha Leite, a Senhora RAQUEL 
BAPTISTA DE ARAUJO DE MELO, servidora pública municipal com cargo em 
provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.994-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-95, matriculada sob nº. 

3.609 e 4.993.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 057/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00171/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Júlio de 
Mesquita Filho,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Júlio de Mesquita Filho, a Senhora TEREZINHA MARIANA DA SILVA 
VANJURA, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Professor, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.188-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-04, matriculada sob nº. 786 e 2.970.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO nº. 058/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00159/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Prefeito 
Aristides Soares,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Prefeito Aristides Soares, a Senhora MARILDA DIAS, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.000-0 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.918-
96, matriculada sob nº. 4.945, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 

devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar 
de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 

do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 059/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00162/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nas Escolas Municipais;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora da Escola Municipal Elza 
Baptista Fonseca ,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora da Escola 

Municipal Elza Baptista Fonseca, a Senhora VALQUIRIA KOXNE NUNES DOS 
SANTOS, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.024-8 II/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.749-10, matriculada sob nº. 4.292, percebendo os vencimentos 

correspondentes ao cargo, devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 

do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 060/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00161/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022,

Considerando a necessidade de que o servidor esteja à
disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbidas;

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo
aprovou seu pedido;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 

de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, responderá pela Direção do CEMEI Ivani Pinheiro 
Zanão;

Considerando, que a carga horária de seu cargo de origem é 
de 30 (trinta) horas semanais, e passará a cumprir no mínimo 40 (quarenta) horas 
semanais, ademais participa de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem 
à noite ou em finais de semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhor ALDOVANDO CHAGAS 
TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.742-4 II/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-01, matriculado sob nº. 3.621, Gratificação de Função FG 
10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 061/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00158/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora do CEMEI Professora Wilma 
Simon Faria,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora do CEMEI 

Professora Wilma Simon Faria, a Senhora CAMILA SKAVINSKI, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.451-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-
71, matriculada sob nº. 6.628, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 

devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar 
de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 

do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 063/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00155/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora do CEMEI “Dr. Santos”,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora do CEMEI 
Dr. Santos, a Senhora GISLAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.966-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.299-
07, matriculada sob nº. 5.562, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar 

de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 062/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00154/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora do CEMEI Pedro Nunes,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora do CEMEI 
Pedro Nunes, a Senhora DANIELE CRISTINE TALAR PINTO, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.038-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-
86, matriculada sob nº. 6.509, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar 

de 20 (vinte) horas semanais.
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DECRETO nº. 064/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00156/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora do CEMEI Waldemar Manoel de 
Gouveia,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora do CEMEI 

Waldemar Manoel de Gouveia, a Senhora KLICIA GILVANISE PEREIRA DOS 
SANTOS, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.712-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-39, matriculada sob nº. 4.856, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 065/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei
Municipal nº. 1922/2009; artigo 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004, c/c art. 55 da Lei

Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral nº. 00157/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando o art. 42 da da Lei Municipal nº. 1589/2004 e o 
Decreto nº 419/2023 que tratam do processo de escolha dos profissionais para o 
exercício do cargo de Direção nos CEMEIs;

Considerando o Edital de Homologação dos servidores que 
foram escolhido através de processo de seleção como Diretores dos CEMEIs e Unidades 
Escolares, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº. 755, datado 
de 29/12/2023, pág. 67;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer – SMECEL, responderá como Diretora do CEMEI Professora Maria 
Luiza Pietruchinski Matos,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo de Diretora do CEMEI 

Professora Maria Luiza Pietruchinski Matos, a Senhora MERY HELEN AMANTINO,
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.435-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.799-77, matriculada sob nº. 4.943, percebendo os vencimentos 

correspondentes ao cargo, devendo cumprir carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 

do art. 22 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 066/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00219/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Júlio de 
Mesquita Filho,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora ASTRIDE 
SOBJEIRO FRISANCO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.064-1
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-85, matriculada sob nº. 1.016, 

percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte)
horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 067/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00201/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Professora 
Rosa Maria Collete da Rocha Leite,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Professora Rosa Maria Collete da Rocha 
Leite, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, 
senhora CARLA DANIELLE PASTURCHAK, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.112-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.319-89, matriculada sob 

nº. 6.317, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 068/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00208/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Maria de 
Lourdes Oliveira Taques,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Maria de Lourdes Oliveira Taques, à 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
ELIANA APARECIDA FERREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.992-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.019-00, matriculada sob 

nº. 4.235, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 069/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00323/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Dalva de 
Azevedo Delgado,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Dalva de Azevedo Delgado, à servidora
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora JUSCELLY 
DA SILVA RIBEIRO DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.513-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.229-08, matriculada sob 

nº. 5.924, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 070/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00200/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 
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Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Maria de 
Lourdes Oliveira Taques,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Maria de Lourdes Oliveira Taques, à 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
LOREAN JOANA NOGUEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.050-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.459-79, matriculada sob nº.

1.063, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 
(vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 071/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00210/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Júlio de 
Mesquita Filho,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora PAMELA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.702-6 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.769-61, matriculada sob nº. 4.855, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, 
mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 072/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00177/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar no CEMEI Professora Maria Luiza 
Pietruchinski Matos,

DECRETO nº. 073/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00180/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Carlos 
Carneiro Sampaio,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Carlos Carneiro Sampaio, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora CAREN PRISCILA 
PULQUEIRO ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.115-1 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-70, matriculada sob nº. 662 e 6.308.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 074/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00191/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Walquiria 
Carneiro Xavier da Silva,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Walquiria Carneiro Xavier da Silva, à 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
ELAINE DE MOURA JORGE PIVOVAR, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.321-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-16, matriculada sob 

nº. 5.001 e 5.561.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 075/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00198/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Prefeito 
Aristides Soares,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Prefeito Aristides Soares, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora JULIANA DE 
FATIMA ROCHA CAMPOS PRADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.130-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-55, matriculada sob 

nº. 4.880 e 5.397.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 076/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00195/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Elza Baptista 
Fonseca,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Elza Baptista Fonseca, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora KATIA KUREK 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.157-8 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-06, matriculada sob nº. 1.028 e 6.309.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar no CEMEI Professora Maria Luiza Pietruchinski Matos, à servidora
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora CLEIDE 
MOREIRA CAITANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-4 II/PR
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-63, matriculada sob nº 6.378, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo, devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, 
mais jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 
correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 077/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00194/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Júlio de 
Mesquita Filho,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora SILMARA ALVES 
SCHIMIGUEL, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.917-0 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-10, matriculada sob nº. 833 e 2.984.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 078/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00183/2024, 

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Antônio 
Fanchin,

RESOLVE

Artigo 1º. Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela 

Supervisão Escolar na Escola Municipal Antônio Fanchin, à servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora SIMONE 
DELGADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.902-0 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.319-53, matriculada sob nº. 3.643 e 5.006.

Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 079/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00174/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 

CEMEI Pedro Nunes;

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora CAMILA APARECIDA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.505-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.489-25, matriculada sob n°. 4.199, Gratificação de Função FG 
09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 

de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 080/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 00173/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Assessoria Pedagógica em 
Ensino Fundamental, 

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 
provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora CIOLANDA BUENO DA 
LUZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.569-2 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-56, matriculada sob n°. 5.661, Gratificação de Função FG 
09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 

de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 081/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00176/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

DECRETO nº. 082/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00178/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 

CEMEI Ivani Pinheiro Zanão;

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora EDILAINE FÉLIX DA 
SILVA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.091-3 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-55, matriculada sob n°. 3.821, Gratificação de 
Função FG 09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do 

vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 083/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00179/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 

CEMEI Wilma Simon Faria;

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 

CEMEI Waldemar Manoel de Gouveia;

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora CRISTIANE DE MIRANDA
ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XX.166-2 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71, matriculada sob n°. 4.154, Gratificação de Função FG 
09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 

de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.
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Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora KARINE SOBJEIRO 
MICHALOWSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.293-0 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-83, matriculada sob n°. 4.939, Gratificação 
de Função FG 09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do 

vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 084/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00175/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, irá responder pela Coordenação Pedagógica do 

CEMEI Dr. Santos;

Considerando, que seu cargo de origem possui carga horária 
de 30 horas, e que passará a cumprir jornada mínima de 40 horas, além disso, participa 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora LUCIANA RODRIGUES 
ALVES DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.682-4
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.869-63, matriculada sob n°. 5.709, 
Gratificação de Função FG 09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por 

cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 085/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 00322/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbidas; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL, responderá pela Assessoria Pedagógica em 

Educação Infantil;

Considerando, que a jornada de seu cargo de origem é 30 
horas, e deverá cumprir no mínimo uma jornada de 40 horas, e além disso irá participar 

de várias Atividades Educacionais, cujos eventos ocorrem à noite ou em finais de 
semana,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora BRUNA VALÉRIA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.089-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-03, matriculada sob n°. 3.590, Gratificação de Função FG 

09, o que corresponde ao percentual de 90% (noventa por cento), do vencimento básico 
de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 086/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 23 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 00222/2024,

Considerando a Lei Municipal n°. 1.589/2004, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 

aprovou seu pedido, e o artigo 21, inciso I, c/c art. 47 da Lei Municipal nº. 1.589/2004;

Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 
de Professor, irá responder pela Assessoria Pedagógica de Ensino Fundamental junto à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, gratificação pela Assessoria 
Pedagógica em Ensino Fundamental, à servidora com cargo em provimento efetivo de 

Professor, senhora FILOMENA APARECIDA DE LIMA E SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.385-6 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.009-34, matriculada sob os nº. 791 e 2.972, Função Gratificada, no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 22 de janeiro de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 220/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 21/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ENGENHARIA SERVIÇO DE PAV. PEDRA 
IRREGULAR DAS RUAS ENCIPAR, PAULO WASHINGTON, 
JONAS CORREIA DE OLIVEIRA, ROSA MORETO, ISMAEL 
SOARES DE ALMEIDA E TEREZINHA VIANA - BAIRRO BOA 
VISTA - FINISA III.

DATA DE ASSINATURA: 14/12/2023 | VIGÊNCIA: 300 dias
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.371/2023
CONTRATADA: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CNPJ: 09.339.587/0001-32 | VALOR CONTRATUAL: R$ 868.748,09

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 221/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ENGENHARIA SERVIÇO DE PAV. PEDRA 
IRREGULAR DAS RUAS NADIR CANDEO, AUGUSTO KOXNE E 
RUA SEM DENOMINAÇÃO DO LOTEAMENTO ROBERTO BLUM.

DATA DE ASSINATURA: 14/12/2023 | VIGÊNCIA: 300 dias
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.372/2023
CONTRATADA: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CNPJ: 09.339.587/0001-32 | VALOR CONTRATUAL: R$ 425.225,27

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 223/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO COMPOSTO POR 

LIVROS COM MÓDULOS PARA ALUNOS E PROFESSORES, 
PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM BASEADO NAS 

DIRETRIZES DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
(SAEB) E MECANISMOS DIGITAIS DE GESTÃO E 

ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS AVALIATIVOS, PORTAL DE 
ENSINO ONLINE E ASSESSORIA PEDAGÓGICA, PARA 

ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

DATA DE ASSINATURA: 19/01/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/20224
CONTRATADA: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA

CNPJ:05.641.768/0001-68 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.842.233,33

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO SEM TERMO FORMAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL, PARA MINISTRAR 
PALESTRA  REFERENTE A ANOS INICIAIS: COMO A CRIANÇA 
APRENDE E COMO PODEMOS ENSINÁ-LA, A SER PROFERIDA 
NO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2024 NA FORMA PRESENCIAL, 
NO EVENTO DE ABERTURA DA SEMANA PEDAGÓGICA DOS 
PROFESSORES E EDUCADORES INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 2024.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/01/2024
______________________________________________________

CONTRATADA: GAE CONSULTORIA E PROJETOS 
EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ: 03.964.493/0001-78 | VALOR CONTRATUAL: R$ 6.500,00

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.000/2023

CONTRATADA: LAB ODONTO ODONTOLOGIA E ANALISES 
CLINICAS LTDA

CNPJ: 00.299.001/0001-89

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL.
O presente aditivo contratual tem como objeto promover a prorrogação 
do prazo de vigência, nos termos da Cláusula Oitava e, do que consta 
no Processo 14.494/2022 e 0062/2024.

a) prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 
12/01/2024 até 12/01/2025, sem alterações dos valores referenciais dos 
procedimentos laboratoriais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. Ficam ratificadas e inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do contrato superior, sobretudo no 
tocante às obrigações das partes.

JAGUARIAÍVA, 19 DE JANEIRO DE 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.001/2023

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS OP 
EIRELI-EPP

CNPJ: 02.707.2023/0004-09

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL.
O presente aditivo contratual tem como objeto promover a prorrogação 
do prazo de vigência, nos termos da Cláusula Oitava e, do que consta 
no Processo 14.494/2022 e 16.392/2023 onde consta o ofício n.º 
1596/FINAN/SEMUS/22, nos seguintes termos:

a) prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a partir de 
12/01/2024 até 12/01/2025, sem alterações dos valores referenciais dos 
procedimentos laboratoriais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. Ficam ratificadas e inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do contrato superior, sobretudo no 
tocante às obrigações das partes.

JAGUARIAÍVA, 19 DE JANEIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO Nº 24/2023

CONTRATADA: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 09.339.587/0001-32

ERRATA

ONDE SE LÊ: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221

DEVE SE LER: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231

ONDE SE LÊ: OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA SERVIÇO 
DE PAV. PEDRA IRREGULAR DAS RUAS NADIR CANDEO, 
AUGUSTO KOXNE E RUA SEM DENOMINAÇÃO DO
LOTEAMENTO ROBERTO BLUM.

DEVE SE LER: CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA SERVIÇO 

DE PAV. PEDRA IRREGULAR NO BAIRRO FRIZZANCO 
FINISA III.

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva
Departamento de Compras e Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO P/RETIFICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10-2023

No Aviso de Licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10-
2023, PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO NO JARDIM NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
FICA SUSPENSO, em virtude de adequação do Edital e 
Termo de Referência, com posterior publicação da nova 
data para a Abertura.

Jaguariaíva, 18 de janeiro de 2024.

Vinicius Weigert
Presidente Comissão de Licitação
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